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PORTARIA ARTESP Nº 51, DE 22 DE MAIO DE 2025

PORTARIA ARTESP Nº 51, DE 22 DE MAIO DE 2025.
Autorização de afastamento em caráter excepcional.

O Diretor-Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte
do Estado de São Paulo - ARTESP, no uso das competências que lhe foram conferidas pelo
artigo 25, inciso II da Lei Complementar Estadual nº 1.413/2024, c.c. o artigo 24 do Decreto
Estadual nº 69.339/2025 e o artigo 33, inciso III do Regimento Interno da ARTESP,
AUTORIZA:
nos termos do inciso III do artigo 5º da Lei Complementar nº 1.413/2024 e c.c. o artigo 4º do
Decreto Estadual nº 69.339/2025, o afastamento em caráter excepcional, da empregada
pública abaixo indicada desta Agência Reguladora de Serviços Delegados de Transporte do
Estado de São Paulo - ARTESP, para, sem prejuízo dos salários e das demais vantagens de
suas funções-atividades, empreender viagem à Portugal, nas cidades de Lisboa, Porto e
Aveiro, a fim de participar do evento “Tech & Talk ARMIS”, no período de 25 de maio a 1º de
junho de 2025 (incluindo o período de trânsito):

I – Jamille Consulin Guilherme, Superintendente, portadora da cédula de identidade RG nº
368.***.***-31.

São Paulo, 22 de maio de 2025.
André Isper Rodrigues Barnabé

Diretor-Presidente
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